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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 00212026

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CHAPADA-RS, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ 17.333.582/0001-20, representada pelo Presidente do Poder
Legislativo, Vereador LEONARDO ANDRÉ KRINDGES, brasileiro, casado, CpF
001.664.330-55, com endereço no Linha Borges de Medeiros, interior do Município de
Chapada, RS, e a empresa DANIEL AOUILES WENOPAP LTDA IDW REFRTGERAÇÃO]
situada na Rua Alfredo Winck 1338, Chapada, RS, CEP: 99530-000, inscrlta no C.N.P.J.
do Ministério da Fazenda sob o número 25.174.94210001-17, doravante CONTRATADA,
por seu representante, Sr. Daniel Aquiles Wenpap, resolvem firmar o presente contrato,
mediante cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas, conforme o processo de Dispensa de
Licitação no 0O212026.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - . O objeto desta dispensa de licitaçáo é de contratação de pessoa jurídica para a
aquisição e instalação de 2 (dois) Ar Condicionado de 24000 BTU, lnverter e de 2 (duas)
tomadas com material para a ligação dos aparelhos, a serem instalados no plenário da
Câmara de Vereadores de Chapada, RS.

í.2 - O presente Contrato se vincula ao processo de dispensa e a proposta vencedora.

1.3 - O regime de execuçáo é o de contratação direta e execução mensal.

1.4 - São parte deste Contrato a descrição detalhada do objeto, bem como, todos os
demais elementos que constam do Termo de Referência e do Estudo Técnico Preliminar
da dispensa de licitação no 00212026.

CúUSULA SEGUNDA - Do PRAZo, REGIME EXEcUÇÃo E CoNDIÇÔES DE
PAGAMENTO:

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato é de 12 meses, com início na data de
assinatura deste contrato.

2.2 - O preço contratado e de R$ 8.800,00 (oito mil ê oitocentos reais) para a aquisição
de 2 (dois) aparelhos de Ar Condicionado Elgin, lnverter Qf, de 24.000 BTUs e das 2
(duas) tomadas, com meterial para a ligaçâo dos aparelhos; b) R$ 1.400,00 (mil e
quatrocentos reais) para a instalaÉo padrão de 2 (dois) aparelhos de Ar Condicionado
de 24.000 BTUs e de 2 (duas) tomadas.

2.3 - O pagamento será realizado em no máximo '10 dias a partir da apresentação da
nota fiscal correspondente.

2.4 - Para o fim do disposto no art. í6, inc. ll, da Lei Complementar no. 10t, de 04 de
maio de 2000 e para efeito da realização da aquisição, a despesa decorrente do
processo tem adequação orçamentária e Íinanceira anual e compatibilidade com o Plano
Plurianuâl - PPA, com a Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e Lei Orçamentária Anual
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- LOA, sendo constatrada a existência de dotação orçamentáría para o exercício de 2026,
conformê abaixo discriminado: 0101 01 031 0001 1122449052'12000000 1500 E 34.5
APARELHOS E UTE

CLAUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

3.1. - É vedada a subcontratação ou da parcela principal da obrigação.

3.2 - A subcontratação depende de autorizaçâo prévia da Contratante, a quem incumbe
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários
para a execução do objeto.

3.3 - Em qualquer hipótese dê subcontratação, permanece a responsabilidadê integral
da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçôes contratuais conespondentes ao
objeto da subcontratação.

CúUSULA QUARTA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 - O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados e a Íiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência e seus anexos.

CúUSULA QUINTA- FISCALIZAÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - A fiscalização da execuçáo do objeto será efetuada por Comissão/Reprêsentante
designado pela CONTRATANTE.

5.2 - As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
neste Contrato, no Termo de Referência e seus anexos.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO

6.1 - No caso de duração superior de 12 (doze) meses de contrato, é devido o reajuste
pelo IPCA acumulado a cada doze meses, desde que preservado o valor de mercado,
que será apurado no processo de renovaçáo.

6.2 - O reequilíbrio poderá ser realizado, na forma da Lei, mediante prova.

CúUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

7.1 - O contrato pode sêr extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antês do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal
no 14.13312021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditódo e a ampla
defesa.

7.2 - A CONTRATADA sujeita-se às penalidades previstas nos arts. 156 e 162, da Lei
Federal no 14.13312021.
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CúUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA E ALTERAÇÃO

8.1 - As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo à conta de recursos
específicos consignados na Lei de Orçamento Anual, na dotação discriminada: 0101 01
031 0001 112244905212000000 1500 E 34.5 APARELHOS E UTE
8.2 - Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei no 14.133, de 202'l .

8.3 - O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limitê de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
8.4 - As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.
8.5 - Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por
simples apostilâ, dispensada a celebraÇâo de termo aditivo, na forma do art. 't36 da Lei
no 14.133, de2021.

CúUSULA NONA - FORO: Os casos omissões serão resolvidos na Íorma da Lei, em
especial à Lei Federal no 14j3312021, ficando eleito o foro do CONTRATANTE para
solucionar as dúvidas decorrentes do contrato na via judicial.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias
de igual teor e forma.

Chapada/RS, 03 de fevereiro de 2026

7)é-----/ ./- 14-,'a--.-4/,zr/ -,
Leonardo André Krindges
Presidente

Testemunhas:

Dániel Rquiteswenpap 7
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